
LEI MUNICIPAL Nº 5.557/01

Inclui  meta  na  Lei  Municipal  nº  5.439  - 
LDO 2001, e dá outras providências.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluída no Anexo de Metas e Prioridades da LDO 2001, Lei 
Municipal  nº 5.439/00,  no órgão,  unidade,  programa e sub-programa orçamentários, 
com a classificação,  especificação dos objetivos, valores e recursos descritos nesta 
Lei, a seguinte meta/ação:

Órgão: Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social; Unidade: 
Fundo  Municipal  da  Habitação;  Programa: 57  –  Habitação;  Sub-programa: 316  – 
Habitações Urbanas;  Meta/Ação: Construção de 155 unidades sanitárias (banheiros); 
Objetivo:  construir  155 unidades sanitárias (banheiros) para famílias carentes, para 
melhoria das condições de habitabilidade no Município,  Programa Morar Melhor, em 
convênio com a União, através da Caixa Econômica Federal, contratos de repasse nºs 
011505699/2000 e 011543245/2000;  Recursos:  da União R$ 207.312,50 e Próprios 
R$ 40.367,50; Valor: R$ 247.680,00.

Art. 2º - Servirão de cobertura para a meta incluída pelo artigo anterior os 
seguintes recursos:

a)  Órgão: Secretaria  Municipal  da  Habitação  e  Assistência  Social; 
Unidade: Fundo Municipal da Habitação;  Programa: 57 - Habitação;  Sub-programa: 
316  –  Habitações  Urbanas;  Meta/Ação: Construção  de  Redes  de  Água,  Luz  e 
Pavimentação;  Motivo:  redução  total, para  transferir  recursos  para  a  meta  de 
construção de 155 unidades sanitárias; Recursos: Próprios; Valor: R$ 10.000,00.

b) Órgão: Encargos Gerais do Município;  Unidade: Encargos Comuns a 
Órgãos Diversos;  Programa: 44 – Ensino Superior;  Sub-programa: 205 – Ensino de 
Graduação;  Meta/Ação: Programa de Crédito  Educativo;  Motivo:  redução do saldo, 
para  transferir  recursos  para  a  meta  de  construção  de  155  unidades  sanitárias; 
Recursos: Próprios; Valor: R$ 25.000,00.



c) Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Agricultura, Indústria 
e  Comércio;  Unidade: Depto.  de  Agropecuária;  Programa: 15  –  Produção  Animal; 
Sub-programa: 088  –  Desenvolvimento  Animal;  Meta/Ação: Conv.  Financ.  Vacas, 
Condomínios de Suinocultura e Unidades de Produção de Frangos;  Motivo:  redução 
parcial, para transferir recursos para a meta de construção de 155 unidades sanitárias; 
Recursos: Próprios; Valor: R$ 5.367,50.

d) Repasse da União, através da Caixa Econômica Federal, contratos de 
repasse nºs 011505699/2000 e 011543245/2000, no valor total de R$ 207.312,50.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 DE AGOSTO DE 2001.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
                               Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

ROBERTO ALBINO SEHN
  Secretário Municipal da
        Administração

ATR/IMD


